
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A REALIZAÇÃO DE VISTORIA
TÉCNICA  E  A  RECONSTRUÇÃO  DA
CALÇADA  LOCALIZADA  NA  RUA
CÂNDIDO MARIANO, Nº 84, NO BAIRRO
CENTRO  NORTE,  EM  FRENTE  AO
INSTITUTO  DA  VISÃO,  A  FIM  DE
ASSEGURAR  MELHORES  CONDIÇÕES
DE  SEGURANÇA,  ACESSIBILIDADE  E
M O B I L I D A D E  U R B A N A  A O S
PEDESTRES  QUE  TRANSITAM  PELO
LOCAL, NESTA CAPITAL. 
 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO  A  RECONSTRUÇÃO  DA  CALÇADA  LOCALIZADA  NA  RUA  CÂNDIDO
MARIANO,  Nº  84,  NO BAIRRO CENTRO NORTE,  EM FRENTE AO INSTITUTO DA
VISÃO. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade atender à necessidade de reconstrução da calçada

situada na Rua Cândido Mariano, nº 84, no Bairro Centro Norte, em frente ao Instituto da Visão. 
O passeio público do referido trecho encontra-se danificado, apresentando desníveis e partes

comprometidas, o que dificulta a circulação segura de pedestres. A situação afeta especialmente
idosos,  pacientes  da  clínica  e  pessoas  com mobilidade  reduzida,  oferecendo  risco  de  quedas  e
acidentes, além de comprometer a acessibilidade no local. 

Ressalta-se que se trata de área com fluxo constante de pessoas em busca de atendimento de
saúde,  o  que  torna  imprescindível  a  manutenção  adequada  da  calçada  para  garantir  segurança,
acessibilidade e dignidade aos usuários do espaço público. 

Diante do exposto, faz-se necessária a realização de vistoria técnica no local e a adoção das
providências cabíveis com a maior brevidade possível. 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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